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ACÓRDÃO Nº 501/2018 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 000.776/2012-2.  
2. Grupo II – Classe de Assunto: III - Consulta 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados (vinculador). 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que versam sobre Consulta formulada pelo Presidente 
da Câmara dos Deputados, com fundamento no art. 1º, inciso XVII, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 
264, inciso I, do RITCU, por meio da qual se requer o pronunciamento desta Corte de Contas sobre 
questões relacionadas à incidência do teto remuneratório previsto no inciso XI do artigo 37 da 
CF/1988 em relação à percepção cumulativa de vencimentos e/ou proventos decorrentes da 
acumulação de cargos públicos em órgãos pertencentes a esferas de Poder ou entes diversos. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, em: 
9.1. conhecer da presente Consulta, por preencher os requisitos de admissibilidade previstos no 

art. 1º, XVII, da Lei 8.443/1992 c/c art. 264, VI, do RI/TCU, para responder ao consulente que: 
9.1.1. com fulcro na norma jurídica colhida de julgados que examinaram a matéria, na coerência 

sistemática e lógico-jurídica dos preceitos constitucionais e nos princípios hermenêuticos da unidade 
da Constituição e da concordância prática ou harmonização, e tendo em vista ainda que não há espaço 
na ordem constitucional vigente para trabalho não remunerado, o servidor público faz jus a receber 
concomitantemente vencimentos ou proventos decorrentes de acumulação de cargos autorizada pelo 
art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, estando ou não envolvidos entes federados, fontes ou 
Poderes distintos, ainda que a soma resulte em montante superior ao teto especificado no art. 37, inciso 
XI, da CF, devendo incidir o referido limite constitucional sobre cada um dos vínculos, per si, assim 
considerados de forma isolada, com contagem separada para fins de teto vencimental; 

9.1.2. a ausência do sistema integrado de dados previstos no art. 3º da Lei 10.887/2004, 
abrangendo todos os Poderes e esferas de governo não constitui, em si mesmo, fator impeditivo para a 
aplicação do teto remuneratório; tal sistema, ante seu caráter meramente instrumental, acessório, não 
pode ser erigido como obstáculo para o cumprimento da norma constitucional, sobretudo em situações 
de extrapolação do teto já conhecidas pela Administração; 

9.1.3. a expressão “fonte” a que aludem os Acórdãos 2.274/2009 e 564/2010, ambos do Plenário, 
refere-se a órgão (se da administração direta) ou entidade (se da administração indireta), valendo 
registrar a superação do entendimento constante nas referidas deliberações pelo Acórdão 1.994/2015 – 
Plenário; 

9.1.4. o teto de remunerações e subsídios previsto pelo art. 37, inciso XI, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003, é autoaplicável, não carecendo de 
regulamentação em face da previsão de instituição de sistema integrado de dados a que alude o art. 3º 
da Lei n. 10.887/2004; 

9.1.5. nos casos de acumulações previstas no inciso XVI do art. 37 da CF/1988, esteja o servidor 
em atividade ou inatividade, envolvidas ou não esferas de governo, fontes ou Poderes distintos, o teto 
remuneratório deverá ser observado em relação à remuneração e/ou proventos percebidos em cada 
vínculo funcional considerado de forma isolada, e não sobre o somatório dos valores percebidos, 
cabendo a cada ao órgão responsável pelo pagamento efetuar a glosa devida; 
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9.1.6. a destinação dos recursos resultantes do corte deverá ser a mesma que atualmente é 
realizada quando da aplicação do abate-teto pelo órgão/entidade público pagador da remuneração do 
servidor, ou seja, o valor do abate-teto continua fazendo parte do saldo do crédito orçamentário 
disponível do órgão/entidade, cujo saldo credor apresentado no final do exercício financeiro pode ser 
devolvido ou inscrito em restos a pagar, para ser utilizado no exercício seguinte, conforme consta no 
art. 36 da Lei 4.320/1964; 

9.2. dar ciência da presente deliberação aos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, ao Presidente da República, este por intermédio da Ministro-Chefe da Casa Civil e do 
Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), à Presidência do Supremo Tribunal 
Federal, ao Procurador-Geral da República e à Advocacia-Geral da União; 

9.3. arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, IV, do RI/TCU. 
 
10. Ata n° 8/2018 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 14/3/2018 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0501-08/18-P. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues (2º Revisor), 
Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, 
Bruno Dantas e Vital do Rêgo. 
13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes. 
13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (1º Revisor). 
13.4. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e André Luís de Carvalho. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
RAIMUNDO CARREIRO 

(Assinado Eletronicamente) 
BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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